
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar a Orientação Normativa nº 03/2024 da Diretoria de Licitações e Contratos, conforme
segue:
 
 
 
Orientação Normativa nº 03, de 27 de fevereiro de 2024
 
Os termos de referência destinados às contratações de serviços continuados devem possuir coluna que
descreva a periodidade de sua prestação (mensal,  bimestral,  trismestral,  anual e afins), dado que
também será utilizado para os lançamentos de suas informações "na plataforma" Compras.Gov.   
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 436, DE 04 DE MARÇO DE 2024

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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